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PREFEITURA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

Paço Municipal 

 

T E R M O  D E  R A T I F I C A Ç Ã O 

 
 
 

PROCESSO nº 019/2023. 
INEXIGIBILIDADE nº 002/2023. 
 
Objeto: Contratação de show da BANDA SEDUTORA, para apresentação no dia 18 de março de 
2023, por ocasião da FESTA DE SÃO JOSÉ, no distrito de Lages deste Município de São Lourenço 
da Mata - PE. 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
Valor: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
 Respaldado no inciso III do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993 e suas alterações, RATIFICO a inexigibilidade de licitação reconhecida no Parecer 
Jurídico deste município, anexo aos autos, para contratação da empresa VIPSTAR 
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 39.508.434/0001-32, objetivando a 
contratação de show da BANDA SEDUTORA, para apresentação no dia 18 de março de 2023, por 
ocasião da FESTA DE SÃO JOSÉ, no distrito de Lages deste Município de São Lourenço da Mata - 
PE. 
 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei nº 8.666, de 
21/06/1993, DETERMINO a publicação da presente ratificação no jornal destinado a divulgação 
dos atos oficiais para que produza os efeitos legais. 
 
 Publique-se e cumpra-se. 

 
 
 

São Lourenço da Mata/PE, 17 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

Adalberto Epaminondas Leopoldino  
Secretário de Cultura, Turismo, Esportes, lazer e juventude. 

 

Código Documento: N575-73AA-XZAB-KLJD. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/N575-73AA-XZAB-KLJD. 
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Código do documento: N575-73AA-XZAB-KLJD

Autenticação Eletrônica
Valide em https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/N575-73AA-XZAB-KLJD 

Ou digite o código: N575-73AA-XZAB-KLJD 

Assinado em conformidade à Medida Provisória nº 2.200-2/2001: artigo 10 § 2º - 'O disposto nesta Medida Provisória não obsta 

a utilização de outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos forma eletrônica, inclusive os que utilizem 

certificados não emitidos pela ICP-Brasil, desde que admitido pelas em partes como válido ou aceito pela pessoa a quem for 

oposto o documento.'

Assinaturas:

Adalberto Epaminondas Leopoldino
a******to@slm.pe.gov.br

Servidor(a) Público(a)

Código Documento: N575-73AA-XZAB-KLJD. Para confirmar as assinaturas acesse https://app-clm.efcaz.com.br/efcaz-clm-pub/#/validar-documento/N575-73AA-XZAB-KLJD. 

Documento assinado eletronicamente ou digitalmente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Registro de Eventos

17/03/2023 09:50

Adalberto Epaminondas Leopoldino

Assinou como Servidor(a) Público(a). Documento: CPF - 718.***.***-**. 

Data Nascimento: 22/12/1971. Email: a******to@slm.pe.gov.br. IP: 45.239.14.6. Localização: Cidade: São Lourenço da Mata, Estado: Pernambuco. 

RUBRICA
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